
Perícia - Tecnologia - Legislação - Contabilidade - Proteção de dados

A LGPD E SUAS IMPLICAÇÕES NO DIA A DIA DOS PROFISSIONAIS

DA CONTABILIDADE QUE ATUAM NA PERÍCIA CONTÁBIL”

4º FÓRUM CATARINENSE 

ON - LINE DE PERÍCIA



Encarregado de Dados da Somaxi Group/Encarregado de Dados da FECONTESC
+ 27 anos Área de Tecnologia + 17 anos Instrutor do Sistema "S"
+ 04 anos Direito Digital + 30 Empresas Encarregado de Dados
Certificação ISO 27001 | ISF | PDPF | PDPP - EXIN
Certificação em Direito Digital - IDP
Certificação ISO 31000 - 38500 - 27005 - 27701 - 27002
Certificação Cisco CyberSecurity | CyberOps | IoT Security
Certificação Analista de Proteção e Privacidade de Dados | IBSEC
Membro da RGB (Comite Anticorrupção e Compliance/Governança nos Municípios)
Membro Comitê de Privacidade Proteção Dados - OAB/SP
Membro da ANPPD/SC - Comitê de Segurança (Representante Estadual)
Membro da APECOF - Especialista em LGPD
Formação em Computação Forense - UNIVALI
Graduado em Análise de Sistemas - UVA
Graduado em IA & Big Data - UNIASSELVI
Pós-Graduando em Análise Forense e Perícia Criminal – UNIASSELVI
Pós-Graduando em Direito Digital e LGPD (LEGALE)
Docente na FISCONET/RS (LGPD para Contadores)
Docente na FECONTESC/SC (LGPD para Contadores)
Docente na AFD – Academia Forense Digital (LGPD para Peritos e Advogados)

PALESTRANTE

DAMIAO OLIVEIRA
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A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei 13.709/18 é uma legislação
brasileira que visa garantir a proteção dos dados pessoais dos cidadãos. Ela
estabelece regras sobre a coleta, o armazenamento, o tratamento e o
compartilhamento dessas informações, com o objetivo de preservar a
privacidade e a segurança dos indivíduos.

Vigente desde 2020, trouxe alguns desafios e são estes desafios que iremos
abordar de forma clara e objetiva.

ALINHAMENTO COM A LEGISLAÇÃO



A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) implica em mudanças importantes no
dia a dia dos profissionais da contabilidade que atuam na perícia contábil,
exigindo o cumprimento de regras específicas para a proteção dos dados
pessoais.

É essencial que esses profissionais estejam familiarizados com a legislação e
adotem as medidas necessárias para estar em conformidade com a LGPD.

PERÍCIA CONTÁBIL
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RESPONSABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS:

A LGPD atribui responsabilidades aos controladores e operadores de dados. Os
peritos contábeis são considerados controladores ou operadores, dependendo
do caso. Eles devem estar preparados para prestar contas sobre o tratamento
dos dados pessoais e demonstrar que estão em conformidade com a lei.
.

Lei 13.709/18 | Art. 6

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO
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COLETA E TRATAMENTO DE DADOS:

Os peritos contábeis, precisam estar cientes de que a coleta e o tratamento de
dados pessoais devem ser realizados de acordo com as diretrizes estabelecidas
pela LGPD. Isso implica em obter consentimento explícito dos titulares dos
dados (quando aplícavel), informar a finalidade da coleta, garantir a segurança
das informações e respeitar os direitos dos indivíduos, como o direito de acesso,
correção e exclusão dos dados.
.

Lei 13.709/18 |Art. 7

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO
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CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇÃO:

A LGPD exige que os peritos contábeis estejam capacitados e atualizados sobre
as disposições da LGPD.

Eles devem conhecer os direitos dos titulares dos dados, as obrigações legais e
as melhores práticas para garantir a proteção dos dados pessoais.

Lei 13.709/18 | Art. 41

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO
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COMPARTILHAMENTO DE DADOS:

A LGPD estabelece regras específicas para o compartilhamento de dados
pessoais com terceiros. Os peritos contábeis devem ter cuidado ao compartilhar
informações com outros envolvidos na operação. É importante garantir que o
compartilhamento seja realizado de forma segura e em conformidade com a lei
a adoção de políticas de segurança da informação de forma documentada.

Lei 13.709/18 | Art. 50

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO
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SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO:

A LGPD exige que os peritos contábeis adotem medidas de segurança
adequadas para proteger os dados pessoais sob sua responsabilidade. Isso inclui
a implementação de controles de acesso, o uso de criptografia, a realização de
backups regulares e a adoção de políticas de segurança da informação.

Lei 13.709/18 |Art. 46

MUDANÇA DE COMPORTAMENTO



Extrema importância na perícia contábil, uma vez que os dados e informações
confidenciais podem estar envolvidos no processo.

É fundamental manter-se atualizado sobre as melhores práticas de segurança da
informação e adaptá-las às necessidades específicas de cada contexto.

Entender acima de tudo, que a conformidade com a LGPD não é apenas
controles e segurança em “documentos” e sim em segurança “física” e “lógica”.

Entenda porquê…

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO



REGRAS QUE SIGAM OS PILARES
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Fonte: https://www.ibraspd.org/incidentes

INCIDENTES RELEVANTES – CASOS DIVULGADOS



Fonte: https://www.ibraspd.org/incidentes

INCIDENTES RELEVANTES – CASOS DIVULGADOS



INCIDENTES RELEVANTES – CASOS DIVULGADOS

Fonte: https://www.ibraspd.org/incidentes



PERGUNTAS
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Damiao Oliveira

https://linktr.ee/dpodamiao


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16

